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SECR/E?T,A RIA MIINICIPAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES E JUYE'VTUDÉ

PREGÂO ELETRÔNICO NO OO7'2024
PROCESSO LtClrATÓRp No 03212024

CONTRATO N.O 0í6/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SEâRETARIA DE EDUCAçÃO, ESPORTES E JUVENTUDE DE
CHA GRANDE/PE E A EMPRESA J B DOS SÁ'VIOS
DISTRIBI]IDORA DE ALIMENTOS ME, PARA OS F,,VS QUE SE
ESPECIFICA.

A §ECRETARIA DE EDUCAçÁO, ESPORTES E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE, COM SEdE

Dezombro, no 100, Dorn Helder Câmara, Châ Granoe - PE, inscrita no CNPJ sob o no

por seu Gestor e Secretário de Educação, Esportes e Juventude Sr,
professor, portador da Carteira de ldentidade no 5322402 SSP/PE,

CPF no doravante denominada CONTRA-IANTE, e a empresa J B dos Santos Distribuidora de
PJ sob o n' 36.369.954/0001-í3, estabelecida à Avenida São José, S/No - Box 13 -

ir

í. ctÁugrrLA PRIrEIRA - ôBUETO (art. 92, I e tl)

1.1. O objeb do pÍesente insfuínentoié a Aquislçgo de gêneros alirnentícios, para atendimento do Programa

Nacional de Alinrentaçao Escolar:r- PNAE, suprindo as necessidades da Rede Pública de Ensino do Município de
Ohã Grande-PE, natr ôndiç€es e§âbêlecidas no Termo de Referência'

1.2. Qbjetô dá (ont?tação:
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Barbosa - Chã Grande - PE, CEP: 55.636-000, neste ato representada por seu
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Estadual de Trânsito de
da Carteira Nacional de Habilitação n"

Departamento Pernambuco, CPF N' 095.466.394-27,
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sEcRErA RIA MItNtCtPAL DE EDTJCAçÃO, ESPORTES E JUVENTUDÉ,

mra de transcriçâo:

i dÍr. i!,,iír',tr,;à !,i. _,r.li.t. a',.-rà

o

\-i
1.3.1. O fermo'de Rebrência;
í.3.2. O Edital da t-ic{taçáo;
1.3.3. A Fmposta do contratadol
1.3;4. Eventuais anexos dos dooumentos supracitados.

:,

2. clÁu§urÁ SEGilTNDA - vlcÊllclA E PRORROGAçÃO

2.1. O pmzo de vigência Aa conf'atadão é de até 3í de dezembro de 2025 contados da assinatura , na Íorma do

artigo 105 da Lei n" 14.133, de2O21.

vig§ncia seÉ automaticamente prorrcgado, independentemente de termo aditivo, quando

no período firmado acima, res,salvadas as providências cabíveis no c€lso de culpa

neste instrumento.

2.2. O contratg nâo poderá ser prorrogado quando o contralerdo tiver sido penalizado nas sanções de declaração

de inidonddaê ou,impedimento de licitar e contratar corn poder público, observadas as abrangências de

aplicaçáo:

3. CúUSULÂ:TEn0E!ú- mclDELos DE EXECUçÂO e riesrÃo coÍtlTRATUAls (art. 92, lv, vtl e xvlll)

3.1. O regime de exêpuçâo oontratual, os modelos de gestãc e de execuçáo, assim como os prazos e condições

de conclusão, enkegq, observagão e recebinento do objeb constam no Termo de Referência, anexcr a este

\-, Contrato.

1. HÁUSI LAQI âRTA-SUBCOUTRATAçÃO

4.í. Não será admiüda a §ubcontmtaçâo do objeto contratual'

5. CúU§U|Á OUllrlTA-'PRÊçO (ãrt.92, V)
;

5.1. O valor totat da contrdbçâo é de RS í14.549,25 (cento e quatorze mil, qulnhentos e quarenta e nove reais
e vinte e cinco cêntaVoS).

5.2. No valor acima estiio incluÍdas todas as despesas ordiniirias diretas e indiretas decorrentes da execuçáo do
objeto, inclusive tributos e/ou inrpostos, encargos sociais, tratralhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de adnrinistração, írete, seguro e outrcs rrecessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

6. CúUSULA SEXTA . PAGAMENTO (art.92, V e Vl)

6.1. O pÍ€tm paÍa pagamento ao contratado e demas condições a ele reÍerentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CúUSU|-A SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

2.1

do

Ar,. São José, l0l, CenLrc, ç|1,1 i- ys6d e-PI:. , i- i lr'5'.:.bji) /,i.lr1
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7.i. Os preços ink;ialmente @n':ratados sáo fixos e irrêajustávêis n'l prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em 0810312024.

7.2. Após o inteÍregno de um ano, e independentemerte de pedido do contratado' os preços inicia s serão

reajustiados, meciiarrte a ãplicaça,r, pelo conilatante do rndice iPCA-IBGE. exclusivamente para as obiigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anlalidade'

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro o inter:egno ntínimo de um ano será contado a partir do:; eÍeitos

financeiros do últinrcr reajuste.

7.4. No caso de atÍâso ou não dhrulgaçâo do(l) índice' (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

ffi"rrà;;ã["ilrüiiã:r*rr:'ü[iÃa ,?,riàçao crúrrecioa,'rírluidanáo a diÍerença conespondente tão loso seia(m)

divulgado(s) o(sl íhdice(s) deÍinitivo(s l.

7.S. Nas anodçõôs linaiê, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajus'te será(ão), obrigatoriamente, o(s) deÍinitivo(s)'

para reajustamento ,renha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma nâo

áAota1g(â), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinadq(s) pela

êm vigor. '

2.7. Na aggêÍEia cle previsão lçgal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reaiu"ianteàO Oo'pnaço tlo valor Ítimanescente , por'nreio de t€rrmo aditivo'

z.g.,,O re ruté'§êú,realizado'por'àpóstilamênto.

s. cr.ÁugrrlÁ oITAVA - oBR|êAçêES DO GONTRATANTE (art.92, X, Xl e XIV)

0.1. São gbligag0alido Contnatar'te:

g.2. Exigir O Cur-nprimento dê todras âs obriga,;ões assurn;dat; pelo Contratado, de acordo com o contrato e sêus

anexrs;

8.3. Reeebero oble,to no prazo e coridições eritabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notiíogr o cgnhatadgi pôr ercÍito, sobre vícios, clefeitos ou incorreções verificadas no obieto forneci'Jo, para

que seja por elt sub§tÍtuidoi rcparrado ou corrigido, no total ou eÍn parte, às suas expensas;

B.S. Acompanhar e fiecàfiár a execuçâo do qrntrato e «: crmprimt:nto cas obrigações pelo Contratado;

, 8.6. Efetuar o pÊgemento ,ao Contratado do valor corrêspon'lente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

contfções,estabelecidos nste Contr€it,) ê oo Termo de Relêrência.

8.7. AplicaraoGonFatado as sançôes previstts na leie neste Contralo;

:..
8.8.' CientiÍicar:o órgQo de,representação judü:ial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento

de obrigaçõee pelo (hntratado;

8.9. Explicitamente emitir,decis€ro :3obre to(las as solicitações e reclamagões relacionadas à execução do
presente Contrato, rcssahiádos os reiquerimelfos manifesrtantente imp,ertinentes, mêramênte protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa exec:uçÉio do aiustte.

8.10. A Administraçâo teÉ o pmz(, de 1 mês, a of,n:ar da data dc' protocolo do reguerimento para decidir,
admitida a pronogação motivada, por igual per odo.

8.11. Responder rrventuais petlidos de reestabeleci'nento dr: equilíbrio econômico-financeiro feitcs pelo
e,ontratado no prâzo máximo de 1ti (quinze) dias úteis.

8.12. NotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao início cle processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas con,:ratuais.

Ar,. Sáo Jc,sé..1O-1, Centrc, Chir r.- rarrrl+-Pl: i, i l) rl;.(r-i,í:. i.ri.)(.)
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g.13. A Administraçáo nãO responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com tr>rceiros'

ainda que vinculados à execução do conirato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

deatodoContre.tado,deseusempregados,prepostosousubordinados'

9. CúUSULA NONA -OBRIGAçÔES DO CONTRATADO (art' 92, XlV, XVI e XVll)

g.1 . o contratado deve curnprir todas as obrigações corrstantes deste contrato e em seus anexos' as:sumindo

como exclusivanente seus os rtsãói " 
as ãeápesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto'

observando, ainrla, as oErrigaçôes a seguir dispostas:

9.2. ResponsatiçZaqce pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Codigo de Defesa do

Consumidof (Leino 807tl, de í990)'

9.3. Gomunicar ao oontratantê, no prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivoú q$ i"tpgpSÚfi6m o cumprimgnto do p.razo previsto, com a devida comprovação'

9.4. 11â;& à!"ãálãmlnaçOp. 
'ãórlàráà 

à,riitioas peto fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

;ü, ít;"Fi ;1, i4:iâá; a Ãin1lá prestar toclo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

. g.S. Repanar, coniglr, remo\íer, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

\./ ;;t;d;ãEdã;ifàtr os bàns nos qrrais se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

dos mâteÍlái§ eniPregados -

g.6. Ràspóíisâtilzar+e pelos vícios ê danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer

ô* ã,IÊFd á ÀOriàirtraçâo ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o

"colnpaãffinenrúrOq 
execuÉb contratuâl pêlo cohtíatanE, que ÍicaÉ autorizado a descontar dos pagamentos

Oev6ôs ou da garantia, caso-exig$a, o yalbr conespondente aos danos sofridos.

g.7. euahdo niio for pos§ível a verificação da regularidade online, o contratado deverá entregar ao setor

rsÊ,non"ÀçS;pe!3, frreaiiza@ do contrató, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento' os srlguintes

doôümdttÉ:'li,'pÍo*€ de iégutaridade retativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos

federah 
"a,Oúiàa 

ntiwr da Únião; li) certidôes que comrrovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou

oisttül'oô'aomiànio ou srede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - cRF; e 5) Certidão I'legativa

de Dóbitos Trahllhistas'- CNDT.
'I

g.g. Respomatifizar+e pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais

e as demais prc.lbtas,eni Ugislaçao específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante

e não poderá onerar o otljeb do contrato.

g.g. Comunicar ao Fiscal :do'contraro, no prazo de 24 tvinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se vedÍique no locâl da execução do objeto contratual.

\-, g.lO. Paralisar, por detrlnninaçêq do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

., . : ri,: coí{l,aboe,Éenilp,ou,qu,r ponha ern,rfuth a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

g.íí. Mânt6rd.rrarÉgtrdaa vigQyrciado contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

coíOigOes exigidâs pâra habilitaçâo na licitaçâo.

9.12. Cumprir;' durante todq o páríoOo de execução do contrato, a rsserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para nnbilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstras na legislação (crrf.116, da Lein.o 14.133, de 2021).

9.13. Gomprov,ar a res(lrva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do cÁntrato,
com a indicação dos empregados que preercherarn as referidas vagas (art. 116, parágraÍo único, dar Lei n.o

14.133, de2O21l.

9.14. Guardar sigilo sotre todas as informações obtidas em clecorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Arcar conr o ônus deconente cle eventual equívoco no Jimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáreis decorrentes de Íalc'rrs futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialm,ante em sua proposta não seja satisÍatóri,r p;tr;a o atendimento do objeto da contratação. exceto
quando ocorêr algum dcs êventosi arrolados no art.'12.4,11, d, da Lei no 14.133 , de 2021 .

CHITGRAHDE

4r,.5ào lc,sé. lOl, Cen[rc, Cha r.-rândc"r-)l ,i r: l) lil.:.{r1í; i-r.-)
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9.16. Cumprir, alán dos postulados legais rrigentes rJe ârbito federal,'sstadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante.

9.17. Náo transferir a outrem, o c'bieto do Corrtrato'

g.1g. o transpoÍtê carga e â dr3scârga dos produr:,rs c()rerão.por.contÊr da(s) empresa(s) vencedor(as), sem

qualquer custo adicionai!àrcitaao posÉriormeitÁ à :iecre'taria Mrinicipal de Educação, Esportes e Juventude de

Chã Grande.

í0. cúusut.ADÉClllA- GARANTIA DE EXECUÇ'ÂO ':art.92' 
Xll)

10.1 Não haverá exigância d6 garantia Gont,?lt'Jal det exer:uç:ão'

cúugur.loÉcml pRtMHtRA - tNFR.qçÕEat t: 911t,ÇÓEs ADMTNISTRATIVAS (aí. 92' XIV)
-Ciúãúl"n pràdministrativa, nos terÍnós da Lerino 14.13:1, dei2O21' o contratado que:

a) der cause à ins<ecr.rcâo parcial do cortrato;
üí ãá ãuáãã i"ãrããlào'parciat do contrato que cause griave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviçoq públicos ou ao interesse coleüivo;

cl daraausa à inexeo-lção kltaldg contreÚo;

;i ;rtàããr"tárãum"ãio drr extúuçáo cru da entre$r 
_do -obieto 

da corrtratação sem motivo iustificado;

ãí áuOáántar documentraçãq,falpa or.r pnstar de:lamçãc,falsa duriante a execução do contrato;

0 práttcar áto fraurJulento nii execução co cÔnthlto:

át àomoo*ar+e de modo inidôngo ou coneterfrau«ler de qualquer natureza;

ãÍ pmUltrato hsh,o pr6viski no,art. 5o drl Lei n" 1:2.846, de 10 cle agosto de 2013.

11.2. Sêsâo,aplicadas ao contratirdo que inco ror nat; infrerções acima clescritas as seguintes sanções:

quando o contratado cler caus'a à inexecução parcial do contrato, sempre que nâo se

de penalidade mais grave (rart. 156, §2o, da Lr;i no 14.133, de 2021);

de licitar e contratar, quanlo praticadas, as ccndutas descritas nas alÍneas'b", "c'e "d"

tleste Corúrato, sempÍe que rtão :ie jr:stifí:ar a imposição de penalidade mais grave (art.

14.133, de2021\:
de inidon,ridade para licitar e contlatar, quardo praticadas as condutas descritas nas

e "h" do subitem acima deste Oontrato, bern como nas alíneas "b", "C'e "d", que justifiquem

nrais grave (art. 156, iiSo, rta l.ei n" 14.133, de2021).
alíneas

iv)
(1)
até

Moratória de 0,07.0,á (sete centesimos por ctlnto) do valor total do contrato

o máximo de 20lo:(dois por cento,f , pela inobservârrcier do prazo Íixado para

ou reposição da garantia.
a. O atrasO'sUperiora 90 (nqventa) rjias autoriza a Aclnrinistraçiio a promover a extinção do contrato por

desormp6mónú orr cumprimento irregular de suus «:Iíusulas, conf,:rme dispõe o inciso ldo art. 137 da Lei n.

í4.133t d§ 2021,

t2l Compeneatória, para ar; infaçÕes descrita.: rrars alíneas "e" er"h" do subitem 11.1, dê 0,50% a 30o/o do
valordo ContÍab.'(3) 

Coúpgnsatória, para a irrexecuçâo totaldrr contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1 , de 20o/o a

30% do valor do Contrato.
(4) Éara infraçâo descÍitâ na atÍnea "b' rlo sr.úitarn 11.1, a multa será de 1to/o a 30o/o do valor do Contrato.
(5) Para infrações descritts na alÍnea .d" do subitern 11.1, a multa será de 20% a 300/o do'ralor do
Contrato.
(6) Para a irrÍração descri'a na alÍnea ''a" do subiterr 11.1, a multa será de 0,5% a 30% do 'ralor do
Contrato, resszrlvadas as seguinters infrag:es:

11.3. A aplicação das sanções prrlristas nestê Cilrtrato nÍio exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causaclo ac Contralante (er1. '56, (igo, da Le no 14.'133, de 20211.

11.4. Todas as sanções previstas n,3:;te Conlrâto poCerrã,r srlr ap,licadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§7o, da Lei no 14.13Í1, de 2O211.

11 .4.'1. Antes da aplicação da nrulta seÉ facultada a «lefes;a do interessado no pÍazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua inlimaçâo (rrrt. 15i' der l-ei ro 14..133, de 20211.

4r,.5á«r JOSé. l$l , Clçrnl.rC, r.lh;t ,.-íâl-, :tiÉ:, -iri: ,'.. i 1) j,;.í.r-1;i, i-i.)i..l

(8.l) 353'7-l1 r;C) I acJ rnilr istri,,r:il')(ij;,: l'r ,i(lliriiítj{:, .rÊ.:-t r'.v l.ii

:. :i:
'*jli§ttii

í56, Lei
ir)

i)

a

,it'
,.r r i
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11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis- forem superiores ao .valor do pagamento

eventualmente devido il6 fu'tt"t"ni. "o 
Ctntratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontrada da garantia piátr.ãu cJ sera cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14'133 ' de2021\'

11.4.g. previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser r':colhida

administrativa*"nt" no prazá Áarxinro dr> 1O (dez) dias. aconiar da data do recebimento da comr'inicaçáo

enviada pela autoridade compet':trte'

11.5. A aplicaçfo daS Sangôgs r,:alizar-se-á ')m 
processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

;;i;;";õ;-"rãüd; 
"iEÊ;ilãia,Ã- 

ã p..ã,iirdnto previsto no caput e parásrafos do art. 158 da Lei no 14'133,

õãóri pãã áJóãnàiõàãà. áãirp,rrirnento de ticitar e contratar ede declaração de inidoneidade para licitar ou

contrdar.

11.6. 
: 
Ns úneÉo riias sanções seriio considrrados (art. 156, §1o, da Lei no 't4.133, de 2021)'.

\./

a) a nátuÍêza ê'a gravidade da rrfração ('omêtida;

b) ã§tpe$lhddadesido caso @ncrêto;
ci ai txrunsErrcias pgnavantes ou atent antê§;

dl oqtsoao'Sra deta,provierem ;lara o Contralante;

ei a imphntação ou o aperfeiçoamento de programa

óígãoe decontrole.
de integridade, conforme normas e orientaçÔes dos

7t1,7.
e

e
compobntÔ idos na referida [.ei (art.159).

11.8. A do C:ontratad«l poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com aeuso do

«lissirnular a prática dos atos ilícitos previstos neste Conlrato ou para provocar

e, nêsse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

e sócio:s com poder:s de admir istração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

de coligaçEicr ou conlrole, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos

a ampla deíêsa e a c'brigatoriedade de análise jurÍdica previa (art. 160, da Lei no 14'.133,

de 2021).
I

11.9. O Conhatanb,deverá, no prazo máximc, de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e mantêr áuatizados qs {;a,Jos relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicitlade no

ôadastro Nacional de Empreeas lnicttrneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(cnep), instituídos nc âmbito do Pr:der Executi'ro Federal. (Art. 161 , da Lei no 14.133, de 2021).

, ,. :

íí.10. As sançõeü de impedimernto de licita'e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

rçâo pAasírcis de, reab-llitação na for-ma do art. 163 da Lei nc 14.133121.

,rlí"ií; Oe O*nilriB.uo oontratado panarÇom a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

lnOeniaçOes, çao frscritOe em dÍvida ativa, gnderão ser @mpensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos 
-peb 

rebrido órgãO decrrrrehtes des:e mesmo contrato ou de outros contratos administrativo:s que o

contr:atado possua «)m cimesmo órgárr ora cotratânte, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

12. CúUSU1Á DÉCIi'IA SECUNDA- DA HfflI'IçÃO CONTRATUAL (ATt.92, XIX}

12.1 . O contrato será extinlo quando rlumpridari as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obriga@es náo forerr curnpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deveÉ a Adnrinir;traçáo providenciar a readequacão do cronograma fixado para o conl:rato.

12.3. Quando a nâo conclusâo dr: «lrrtrato re''erida no itern anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficaÉ ele constituÍdo em rnoÍa, sendo-lhe aplicáveis as resipectivas sançôes administrativas: e
b) podeÉ a Administração clptar pela ex:inção do contrírlo e, nês:ie c;aso, aclotará as medidas admilidas errr
lei para a continuidade da exacução contratual.

Av. São.lose, lOl, Centrc, Çhà ,,. rariiic-l-l:. .- i. l) 5'.:.tr:,í: (. i)r r

(81) 3537-l'l 4C) lacJmirr istr;,,1:;r,)lJ,,:l-, :tqi:i'l,rrl .:re !i.,.'[;:

##,{.:iri,, ,

como inÍru$ies admirristratívas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

tamlÉm sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013'

nos rnêsÍnos autos, observados o rito procedimental e autoridade

EI.II
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12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpriclas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, poralgum dos motivos previstos no artigo lil ca Leri no 14.133121 .bem como amigavelmente, assegurados

o contraditório e a ampla defesa.

12.5. Nesta hipótesê, aplicam-se também os artigos 138 tt 139 da mesma Lei.

12.6. A alteraçáo social ou a mcdificaçâo da ÍinalidaCe c'u ca estrutura da empresa não ensejará a extinção se

não restringir sua capacida.de de concluir o contrato.

12.6.1. se a openaçâo implicar mudança da pessoa .urírlica contratada. deverá ser formalizado term'l aditivo

para dbrãçeo subPüva.
12.7. O termo,de extingão, semp'e que possível, será pre'redido:

Batançq dos,eventos conr:rafuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Rdação dos pagamentos já efetuados e ainda det'idos;
lndenizaçôes e multas.

12.g. Ae*tlnçÊo do contra'to não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-firanceiro,

hipó6ee em qrp será conc6dida irrdenizàçâo por meio de tsrmo indenizatório (art. 1 31 , caput, da Lei n.o 14.1 33, de

20211.

tAjg. O mnkâtO poderá ser êxtinto ca§o se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

coÍneÍrÍal, econômbâ, financsiÍa, lrabafhlsta ou civil conr dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agprtls pfi@l$ue tenha desempenhado função nâ licitação ou atue na fiscalização ou na gestâo do contÍato, ou
qúe Oetàe sqâ:,côniuge, compqnh'airo ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau (art.

14, indgo lV, da Lei n.o 14.133, dê 2021).

í3, CLA§UIA#CMA TEROIEIRA. DOTAçÃO ORçAMENTÁNN 1ATt. 92, VIII)

,',,:.
13.1. As d6s,pBsas dêconentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamenb. êsle. exarcício, na dolação abaixo d iscrim i nada :

de Educação
ECucação

Programl: Proporcionar a oferta de merenda escolar aos estudantes da rede municipal
de ensino
Elemento de Despeea: 3.3.S;30 - Material de Gonsumo,

5000 - cação
500í Educação

das atividades educacionais do ensino fundamental
de Consumo

aoe êxercícios finanoeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
llberaçiio dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

14. CLÁUStftA DÉCIúA QT ARTA - DO§ CASOS OMTSSOS (arr. 92, ill]

14.1. Os casos omissos sgrão d'rcididos pelo conlratante, segundo as disposiçôes contidas na Lei no 14.133, de
2021, e demais normas federais eplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do C,lnsumidor - € normas e princípios gerais dos contratos.

15. CrÁUSUlÁ DÉCmA QUTN]A-ALTERAçÔES

15.1. Eventuais alteraçóes contrirtuais reger-se-ão pela cisciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de
2021.

15.2. O contratado é obrigado a acsitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se Íizerem necessários, até o limitr: de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Arr. São losé. l0l, Centrc, Ch;r ( rander |;i.: , i l) 5t; (,,:;i; i- í.){-,r

(8]) 3537-1: 4C) f ad rn i r: ist r;;, r: â'llilrr,,: i-i, r {; r,:'1 : j.r,^, - :f ;.' .' l:) l

a)
b)
c)

v

.i i.

,fr.

Í€lâü\ra
Orçamentária

1

13.2.
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15.3. As alteragões contntuai$ deverrão seÍ promovi,l.ari Írrediante celebração de termo aditivo, submetido à

piévia aprovaçaó oa consultc.ria jurídi,:ir do cortiatants), salvo nos oasos de lustiÍicada necessidade de antecipaçâo

de seus efeitos, hipotesei e* qü. a fo'malizaçãr do aditivo dever,á ocorrer no prazo máximo de 1 (um) r'rês (art'

132da Lei no 14.133i, de2A21).

15.4. Registros que não urracteri:zirm altetaçáo rio contrato .poderm ser realizados por simples ;apostila,

OÉpensaOã a celebração de termc aditivo, na f,:rma do art. 13(i da Lei no 14'133' de2021'

16. CúUSULI pÉCtUl sEx?\ - F UBLIC/\ÇÃO

16.1. lncumbiÍâ ao coÍtrátante clivulgar o pr3sente instrum,=rrto no Portetl Nacional de Contratações Pútllicas

tÉr'1ópl, na furrrra:prsviaüa no art. g4 õa Lei 12..133, tle 2021, br3Ír GoÍno no respectivo sítio oÍcial na lnternet, em

àt"n-úô"á.art-gir"apúi,0" Lei n.o 1.1.133, d22021, e ao art. 8o, §2o, da l-ein. 12.527, de 201't, c/c art.7o, §30,

inciso V, do D_srqlo n.7.724, de 20111.

í7. CLÁl,Ilt4lDÉcma sÉTttulA- FoRo (arri. 92, §11of

17.1.Fica,elêüb o Foro da Conurrca de Gravatá/PE. par:r dirirnir os lirígios que decorrerem da execuçáro deste

TennO.de Gontrato que não puder,am ser compostos Í,ola conc:iliaçiio, cc'nforme art. 92, §1o, da Lei no 14.1i13121 -

Châ Gran,le/PE, 12 rte fe'rereiro de 2024.

Esportes ,c Juventttde

6z3zQ- e>

{fuy. Vt* /o4so,,Ã,
,t6tlercon Barbosa dos Santos

cPF N'095.466.394-27
Jr B DllS SANTOS DISTRIBUIDORA DE,

ALIMENTOS ME
CONTRATADA

Qo..t O

2

cPF: lo+.foj 5l<-{J

Av. Sáo "lc's;e lOl , Cernl-ra, Ch;r ,- rar::lri"i.tl_ '.: li r;,; Í,1,i:-í r.1i-1

(8.l) 353'7-lrr;(] lâci rn!nistr;,i;,t,)lii,,: li,lrl t'.1 r,'j.' ,:re ::t:,.; |':.


